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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n. 60/2009 - Classe 22

Assunto: Mandado de Segurança (ref. ao Proc. nº 160/2008 – 8ª ZE)

Impetrante: Sylvia Maia Santos

Impetrado: JUÍZO ELEITORAL DA 8ª ZONA – Alto Araguaia/MT.

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

SYLVIA MAIA SANTOS de Alto Araguaia/MT, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, objetivando a suspensão da tramitação da Ação de Investigação Judicial Eleitoral perante o Juízo da 8ª Zona Eleitoral de Mato Grosso.

A impetrante alega, em síntese, que a inicial da representação contra si, lavrada pelo Ministério Público Eleitoral, não apresenta qualquer documentação que possa comprovar a conduta atribuída a sua pessoa, caracterizando o cerceamento de sua defesa.

Liminar deferida em fls. 28/29.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações e juntou documentos em fls.38/45.

Relatório sucinto. 

A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Imperioso salientar, que a impetrante buscou a concessão de segurança para impedir a suspensão da Ação de Investigação Judicial Eleitoral que tem contra si no juízo coator, uma vez que foi notificada a apresentar sua defesa, mas não lhe foi oportunizado acesso às documentações mencionadas na inicial, caracterizando cerceamento a sua defesa.

O juízo coator reconhece, fls. 39 e 42, que a Impetrante foi notificada sem o acompanhamento da documentação mencionada da exordial, mas apresenta cópia de nova notificação emitida, bem como de certidão do oficial de justiça, fl. 44, confirmando a sua entrega à impetrante acompanhada de cópias de todo o conteúdo da inicial e despacho.

Dessa forma, a Procuradoria Eleitoral entende prejudicada a segurança, pois foi caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, uma vez que foi restaurado o direito de ampla defesa à impetrante, na representação ofertada pelo Ministério Público Eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do presente mandamus, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo seu NÃO CONHECIMENTO e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 02 de fevereiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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